
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

PROJETO DE LEI Nº _____ /2012
                                    

EMENTA:  DISPÕE   SOBRE   A 
INSTITUIÇÃO,   NAS   ESCOLAS 
PÚBLICAS   MUNICIPAIS,   DE 
CAMPANHA   PERMANENTE 
PARA   CONSCIENTIZAÇÃO   DOS 
ALUNOS SOBRE A QUESTÃO DO 
LIXO NA CIDADE.

Art.  1º    Fica instituída,  nas  escolas  públicas  municipais,  campanha  permanente  para 
conscientização dos alunos sobre a questão do lixo na Cidade. 

Art.   2º     Dentre   os   tópicos   a   serem   abordados   na   campanha   deverão   constar, 
obrigatoriamente:

I – relação entre hábitos de consumo e lixo;

II – noções sobre reciclagem;

III – importância da separação prévia de materiais passíveis de reaproveitamento; 

IV – limpeza da cidade

Art. 3º    Os órgãos competentes do Poder Executivo definirão a forma, o conteúdo e os 
horários da campanha, inclusive observando os diversos níveis de entendimento dos alunos.

______________________________________________________________________
Rua Princesa Isabel, Nº 410 – Boa Vista – Recife – PE – Cep: 50050450



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

Art. 4º  Para o fiel cumprimento desta Lei, o Poder Executivo poderá firmar parcerias com 
entidades públicas ou particulares.

Art. 5º   Eventuais despesas em decorrência da aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

          
O   lixo   é   um   problema   presente   na   vida   de   todos   recifense.   São   inúmeros   os 

transtornos  causados pelo  acúmulo de  lixo em  toda a cidade,  sobretudo,  o   lixo sólido, 
resultado   de   uma   sociedade  que   a   cada   dia   consome   mais.  Esse  processo  decorre   da 
acumulação dos dejetos que nem sempre possui um lugar e um tratamento adequado.

A   questão   do   lixo   está   diretamente   ligada   ao   modelo   de   desenvolvimento   que 
vivemos, vinculada ao incentivo do consumo, pois muitas vezes adquirimos coisas que não 
são necessárias, e tudo que consumimos produzem impactos. Há aproximadamente 40 anos 
a  quantidade  de   lixo  gerada  era  muito   inferior   à   atual,  hoje   a  população  aumentou,   a 
globalização se encontra em um estágio avançado, além disso, as inovações tecnológicas no 
seguimento dos meios de comunicação (rádio, televisão, internet, celular etc.) facilitaram a 
dispersão de mercadorias em nível mundial.
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          A falta de destino adequado para os resíduos é um grave problema em todo o Brasil.  
Com isso é preciso refazer o nosso modo de viver, produzir, consumir e descartar, ou seja, 
refazer nosso modelo de desenvolvimento que construímos com o avanço da tecnologia. 
Sendo   que   qualquer   iniciativa   neste   sentido   deverá   absorver,   praticar   e   divulgar   os 
conceitos complementares de redução, reutilização e reciclagem.

          

          Dessa forma, é necessário que haja uma conscientização de toda a população, a fim 
de tentar minimizar um problema que assola toda nossa cidade. Para tanto, o projeto de lei 
ora em comento, tem por objetivo promover campanhas de incentivo dentro das escolas 
públicas municipais,  abordando sempre temas importantes  ligados à  reciclagem, relação 
entre o hábito de consumo e lixo, limpeza da cidade, dentre outros.

          Com a conscientização dos alunos dentro das escolas em relação às questões do lixo, 
estaremos   formando cidadãos  mais  educados  e  preparados  para   lidar  com esse   tipo  de 
problema.

Ademais, a Constituição Federal estabelece em seu Art. 225, §1º, VI o seguinte:

 Art. 225  Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondose ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendêlo e preservá lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º  Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

(...)

VI   promover a educação ambiental  em todos os níveis de ensino e a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente

Pelos  motivos  acima  expostos,  peço  aos  nobres  pares  o  apoio  para  a   aprovação  desta 
proposta que trará benefícios à nossa cidade.
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Câmara Municipal do Recife, 21 de maio de 2012.

_______________________
Aline Mariano

Vereadora  PSDB
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